INDICAÇÃO Nº 4349, DE 2013

INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria de Estado da Saúde, medidas visando o retorno da realização de mutirões de mamografia nas unidades de saúde do Estado de São Paulo. 

JUSTIFICATIVA

Este pedido se justifica devido à grande demanda existente por exames de mamografia no interior estado, por falta de tomógrafos suficientes para atender toda a população. 

É sabido que a mamografia é a forma mais eficiente de detectar câncer de mama, o tipo de câncer que mais mata mulheres no Brasil. O diagnóstico e tratamento precoce do câncer de mama são fundamentais para elevar as chances de cura do paciente. 

No entanto, a maioria dos casos de câncer de mama é identificada já nos estágios mais avançados da doença, o que diminui as chances de sobrevida da mulher. 

Dessa forma, torna-se fundamental oferecer condições aos pequenos municípios para a realização deste exame imprescindível para o tratamento do câncer de mama, motivo pelo qual solicitamos o retorno do programa de mutirões de mamografia para atender principalmente pequenos municípios no interior do Estado. 
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